
comércio de produtos agrícolas devido à adesão da República 
Checa, da Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da 
Hungria, de Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia 
(JO L 293, p. 3) — Carne separada mecanicamente, congelada, 
obtida através do desossamento mecânico de galos e galinhas — 
Classificação na posição 0207 14 10 (pedaços congelados de 
galos ou de galinhas, desossados) ou na posição 0207 14 99 
(miudezas congeladas de galos ou de galinhas, outros) da 
Nomenclatura Combinada — Imposição sobre as existências 
excedentárias de produtos agrícolas detidas pelos operadores 
— Determinação da quantidade das existências de reporte e 
das existências excedentárias para efeitos da cobrança dessa 
imposição 

Dispositivo 

1. O Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho 
de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 1789/2003 da Comissão, de 11 de Setembro de 2003, 
deve ser interpretado no sentido de que produtos como os em causa 
no processo principal, constituídos por carne separada mecanica­
mente, congelada, obtida através do desossamento mecânico de 
galos e galinhas, e destinados à alimentação humana, devem ser 
classificados na subposição 0207 14 10 da Nomenclatura 
Combinada. 

2. O artigo 4. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 1972/2003 da 
Comissão, de 10 de Novembro de 2003, relativo às medidas 
transitórias a adoptar no que diz respeito ao comércio de produtos 
agrícolas devido à adesão da República Checa, da Estónia, de 
Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de Malta, da Poló­
nia, da Eslovénia e da Eslováquia, conforme alterado pelo Regu­
lamento (CE) n. o 230/2004 da Comissão, de 10 de Fevereiro de 
2004, não se opõe a uma disposição nacional como o artigo 6. o 
da Lei relativa à imposição sobre as existências excedentárias 
(Üleliigse laovaru tasu seadus), conforme alterada pela Lei apro­
vada em 25 de Janeiro de 2007, segundo a qual as existências 
excedentárias de um operador são determinadas deduzindo às 
existências efectivamente detidas em 1 de Maio de 2004 as 
existências de reporte, que são definidas pela média das existências 
detidas em 1 de Maio dos quatro anos anteriores multiplicada por 
um coeficiente de 1,2, que, por sua vez, corresponde ao crescimento 
da produção agrícola observado no Estado-Membro em causa 
durante esse período de quatro anos. 

3. O Regulamento n. o 1972/2003 não se opõe à cobrança de uma 
imposição sobre as existências excedentárias de um operador, 
mesmo que este possa provar que não realizou lucro com a 
comercialização dessas existências após 1 de Maio de 2004. 

( 1 ) JO C 171, de 05.07.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 29 de 
Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Østre Landsret — Dinamarca) — NCC 

Construction Danmark A/S/Skatteministeriet 

(Processo C-174/08) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigo 19. o , n. o 2 — Dedução do 
imposto pago a montante — Sujeito passivo misto — Bens e 
serviços utilizados tanto em actividades tributáveis como em 
actividades isentas — Cálculo do pro rata de dedução — 
Conceito de “operações acessórias imobiliárias” — Entregas 

a si próprio — Princípio da neutralidade fiscal») 

(2009/C 312/08) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Østre Landsret 

Partes no processo principal 

Demandante: NCC Construction Danmark A/S 

Demandado: Skatteministeriet 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Østre Landsret (Dinamarca) — 
Interpretação do artigo 19. o , n. o 2, segundo período, da Sexta 
Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme — Empresa de construção que desenvolve a 
actividade de venda de imóveis que construiu por conta própria 
a fim de os vender — Bens e serviços utilizados tanto nas 
operações que conferem direito à dedução do IVA pago a mon­
tante como nas operações sem direito a dedução — Cálculo do 
pro rata de dedução — Conceito de operações acessórias 
imobiliárias 

Dispositivo 

1. O artigo 19. o , n. o 2, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conse­
lho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legis­
lações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme, deve ser interpretado no 
sentido de que, no caso de uma empresa de construção, a venda 
que esta efectua de imóveis construídos por conta própria não pode 
ser qualificada de «operação acessória imobiliária», na acepção 
desta disposição, uma vez que esta actividade constitui o prolon­
gamento directo, permanente e necessário da sua actividade tribu­
tável. Nestas condições, não há que apreciar, in concreto, em que 
medida essa actividade de venda, considerada isoladamente, implica 
a utilização de bens e de serviços pelos quais é devido imposto 
sobre o valor acrescentado.
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2. O princípio da neutralidade fiscal não se opõe a que uma empresa 
de construção, que paga imposto sobre o valor acrescentado sobre 
as actividades de construção que realiza por conta própria (entregas 
a si próprio), não possa deduzir integralmente o imposto sobre o 
valor acrescentado relativo aos encargos gerais suportados com a 
realização dessas actividades, visto que o volume de negócios que 
resulta da venda dos imóveis construídos está isento de imposto 
sobre o valor acrescentado. 

( 1 ) JO C 171, de 5.7.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
29 de Outubro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Irlanda 

(Processo C-188/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 75/442/CEE — 
Resíduos — Águas residuais domésticas eliminadas através 
de fossas sépticas em meio rural — Resíduos não cobertos 

por outra legislação — Não transposição) 

(2009/C 312/09) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen­
tantes: S. Pardo Quintillán, D. Lawunmi e M. Wilderspin, 
agentes) 

Demandada: Irlanda (representante: D. O’Hagan, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 4. o , 7. o , 8. o , 
9. o , 10. o , 11. o , 12. o , 13. o e 14. o da Directiva 75/442/CEE do 
Conselho, de 15 de Julho de 1975, relativa aos resíduos 
(JO L 194, p. 39; EE 15 F1 p. 129), conforme alterada pela 
Directiva 91/156/CEE do Conselho, de 18 de Março de 1991 
(JO L 78, p. 32) — No que respeita às águas residuais domés­
ticas eliminadas através de fossas sépticas — Resíduos não 
abrangidos por outra legislação 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, salvo no Condado de Cavan, todas as dis­
posições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias 
para dar cumprimento aos artigos 4. o e 8. o da Directiva 
75/442/CEE do Conselho, de 15 de Julho de 1975, relativa 
aos resíduos, conforme alterada pela Directiva 91/156/CEE do 
Conselho, de 18 de Março de 1991, no que respeita às águas 
residuais domésticas eliminadas, em meio rural, através de fossas 
sépticas, e a outros sistemas de tratamento individuais das águas 
residuais, a Irlanda não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força dessa directiva. 

2. A Irlanda é condenada em três quartos das despesas da Comissão 
das Comunidades Europeias e suportará as suas próprias despesas. 

3. A Comissão das Comunidades Europeias suportará um quarto das 
suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 197, de 02.08.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
29 de Outubro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República da Finlândia 

(Processo C-246/08) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Sexta Directiva IVA — 
Artigos 2. o , n. o 1, e 4. o , n. os 1 e 2 — Conceito de “actividades 
económicas” — Gabinetes públicos de assistência jurídica — 
Serviços de assistência jurídica prestados no âmbito de um 
processo judicial em contrapartida de uma contribuição parcial 
paga pelo beneficiário — Conceito de “nexo directo” entre o 

serviço prestado e a contrapartida recebida») 

(2009/C 312/10) 

Língua do processo: finlandês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen­
tantes: P. Aalto e D. Triantafyllou, agentes) 

Demandada: República da Finlândia (representante: A. Guima­
raes-Purokoski, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 2. o , ponto 1, 
e 4. o , n. os 1, 2 e 5, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 
09 F1 p. 54) — Legislação nacional que reserva um tratamento 
diferente em matéria de IVA a serviços de aconselhamento 
jurídico, consoante sejam prestados por juristas privados ou 
por juristas que trabalham para gabinetes públicos de assistência 
jurídica — Distorções de concorrência 

Dispositivo 

1. A acção é julgada improcedente. 

2. A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas despesas 

( 1 ) JO C 209, de 15.8.2008.
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